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Termo de Aditamento ao Contrato nº. 143/20 19 

Contrato/Aditivo nº 066/2021 
Processo Ad ministrat ivo nº. 13.887/202 1, anexado ao de nº 16.707/20 19 - Pregão 135/20 19 
Contratante: MUN ICÍP IO DE BOTUCATU 
Contratada: OFTALMOLOGIA COMPLEMENTAR SIS LTDA 
Objeto: CONTRATA ÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERV IÇOS OFTALMOLOG ICOS PARA 
ATENDIM ENTO DOS PA CIENTES DA REDE PÚBLICA DE SAÚ DE DE BOTUCATU/SP 
Ad itamento: Prorrogação de prazo do contrato. 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços e na melhor forma de direito, de um lado, como 
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Pedro Torres, nº 100, inscrita no CN PJ sob o nº 46.634.IO 1/0001-15, neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 10.01 1 de 16 de setembro de 20 14, representado pelo Secretári o Municipal de Saúd e, ANDRÉ GASPARINI 
SPADARO, brasil eiro , res idente e domiciliado nesta cidade, po11ador da céd ul a de identidade RG nº. 11.447. 132-0 e 
inscrito no CPF sob nº. 173.953.428-01 e de outro lado, como CONTRATADA, a empresa OFTALMOLOGIA 
COM PLEM ENT AR S/S L TOA, devidam ente inscrita no CNP J/M F sob nº . 04.96 1.940/0001-06, sed iada na cidade de 
Botucatu/SP, na Rua Domingos Soares de Barros, nº 82, no Bairro Vil a São Lúc io, neste ato representado por seu 
representante lega l abaixo ass inado, com base no processo admini strati vo e pregão acima menc ionado, e ainda com 
fundamento nas di sposições da lei federa l nº. 8.666 de 2 1 de junho de 1.993 têm entre si, como justo e avençado, o 
presente instrum ento que mutuamente aceitem e rec iprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As pa11es mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratua l entre ambas ce lebrado em 10 de junho de 2.019, nos autos do processo admin istrat ivo ac im a descrito , pelos 
motivos nele devidamente justificados e autorizados pro rrogando o prazo inicialmente contratado por mais 12 (doze) 
meses , de I 0/06/2021 a 09/06/2022 , mantendo o va lor contratual sem reajuste , ou seja mensal de R$ 29. 158 ,00 ( Vinte e 
nove mil , cento e cinquenta e oito reais) e tota l para o prazo contratado de R$ 349.896,00 (Trezentos e quarenta e nove 
mil , oitocentos e noventa e se is reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA : este ato a contratada deverá prestar a garantia contratual no va lor de R$ 17.494,80 
(Dezessete mil , quatrocentos e noventa e quatro reais e oitenta centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento ora ad itado. 

E, por estarem ass im , justos e contratados , assinam o presente instrumento pai1icu lar, em três vias de igual teor e forma , 
que va i ass inado por duas testemunhas , para os dev idos efeitos legais. 

Bo tucatu , OS MAi Í.~Ll 
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ANDRÉ GAS í\ NI SPADARO 
SECRETÁRIO I CIPA~ D SAÚDE 
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OFTALMOLOGIA COMPLEMENTAR S/S LTDA 
Contratada 

.J:óbio Ai drig~fs Santos 
Chefe S<:tor de Contratos 


